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Formulario Rogéria e papel do sistema de Justica na
protecao dedireitosLGBTQIA+

05/06/2026

Divulgagéo

A violéncia praticada contra a populacdo LGBTQIA+ no Brasil
caracteriza-se por sua natureza estrutural, sisteméticae
multidimensional.

Historicamente, essa popul agéo enfrenta um cenario de extrema
vulnerabilidade social, econdmica e juridica, agravado pelafatade
dados oficiais da comunidade. Sem esses dados, permanece a
invisibilidade das violéncias sofridas e também se dificulta a elaboragdo
de politicas publicas eficientes.

Para enfrentar esse apagdo, o Conselho Nacional de Justica, em
articulacdo com o Conselho Nacional do Ministério Pdblico, o
Ministério da Justica e o Ministério dos Direitos Humanos, desenvolveu
o Formulario de Registro de Ocorréncia Geral de Emergéncia e Risco
Iminente as Pessoas LGBTQIA+, conhecido como Formulé&rio Rogéria. Iniciativa do formulario ganhou o nome da atriz Rogéria
[1] A iniciativa pretende a padronizaco nacional da coleta de dados e & (1943-2017)

criacdo de novos marcadores sociais de seguranca publica.

Aspectos normativos do Formulério Rogéria

No plano interno, ainiciativa apoia-se no julgamento do Supremo Tribunal Federal, que equiparou a homotransfobia ao
crime de racismo (ADO 26 e M1 4.733).

No plano internacional, esta alinhada aos Principios de Y ogyakarta e reflete as diretrizes da Opinido Consultiva 24/17 da
Corte Interamericana de Direitos Humanos, além dos parametros fixados no caso Azul Rojas vs. Peru, que estabeleceu
obrigacOes estatais para ainvestigacéo e prevencdo de violéncias motivadas pela LGBTIfobia.

Inspirado no Formulério Nacional de Avaliacdo de Risco (Fonar) voltado a violéncia doméstica contra a mulher, o CNJ
instituiu Grupo de Trabalho para desenvolver o temada violéncia LGBTIfébicaem 2021.

Em 2023, o Ministério Piblico Federal no Acre expediu recomendacdo ao entdo ministro da Justica, Flavio Dino, para
implementar sistema de coleta de dados da LGBTIfobia. [2] A recomendagdo foi acatada e o Ministério da Justica passou
ainiciar as tratativas para a col eta desses dados, mas segue até 0 momento sem respostas conclusivas.

Posteriormente, 0 CNJ editou a Resolucdo n. 582/2024 parainstituir o Formulério Rogéria e criar o Forum Nacional
LGBTQIA+, cujaatuacdo organiza-se em torno de eixos estratégicos voltados ao enfrentamento da violéncia, ao amplo
acesso a Justica e a valorizacdo da diversidade no Poder Judiciario.

Analise das violéncias

A pesquisa Discriminag&o e Violéncia contra a Populagdo LGBTQIA+, realizada em 2022 pelo CNJ, revelou que a
equiparacdo da homotransfaobia ao racismo pelo STF impulsionou um acréscimo de aproximadamente 20% na quantidade
de processos relacionados a crimes motivados por LGBTIfobia. O levantamento constatou que homicidios, lesdes
corporais, injurias e ameagas sao os delitos mais frequentes.

A andlise qualitativa das sentencas revelou um apagamento institucional da motivagdo homotransfébica: emboraa
acusacdo tenha caracterizado a LGBTfobia em 87,9% dos processos penais analisados, o Judiciério acolheu e registrou
formalmente esse elemento em apenas 48,5% das sentencas.

Além disso, aauséncia de um assunto processual especifico no sistema Datalud dificultava aidentificacdo automatica
dessas demandas, cenario que motivou a incluso especifica nas Tabel as Processuais Unificadas do Poder Judiciario.
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A pesquisa também diagnosticou a profunda desconfianga das vitimas em relacdo a atuagdo policia e estatal, com
reiterados relatos de resisténcia no acolhimento e receio de sofrer revitimizag&o no registro do boletim de ocorréncia.

A despeito da criminalizac&o especifica, os dados da sociedade civil reunidos pela Antra e pelo GGB apontam que 0
Brasil permanece como o pais com os maiores indices de natos de pessoas L GBI+ no cenario mundial, h4 17 anos
consecutivos.

Estrutura do Formuléario Rogéria

Embora longo (sdo dez paginas na versao impressa), as perguntas sdo fluidas e de facil preenchimento, sobretudo apés a
realizac8o de boletim de ocorréncia ou registro policialesco.

A primeira parte do Formulério € composta por 27 perguntas objetivas direcionadas a vitima ou ao comunicante dos fatos.
Aqui, pretende-se esmiucar o historico de agressdes, 0 acesso a armas de fogo por parte da pessoa agressora, a ocorréncia

de ameagas de morte ou perseguicao continua, o comportamento do ofensor e 0s recursos de apoio socia e comunitério de
que a vitima dispde.

A segunda parte é destinada exclusivamente ao preenchimento pelo profissional responsavel pela aplicacéo do
instrumento, em que se analisa a sintese técnica do atendimento e serve como base para medidas protetivas e
encaminhamentos urgentes a rede (sallde, assisténcia social, educacéo).

Para evitar preconceitos ou interpretacdes equivocadas de terminologias no preenchimento, a versao eletronica
disponibiliza tooltips interativas, que correspondem a notas de rodapé explicativas na versao impressa, sobre os conceitos-
chave especificos desse grupo (orientacéo sexual, identidade de género e nome social).

Operacionalizacdo em rede

A eficaciado Formulario Rogéria depende da articulacdo intersetorial dos atores na Rede de Protecdo as Vitimas de
Homotransfobia (ReproV H), que reline o sistema de justica e 6rgdos de salde, assisténcia social, protecéo de direitos
humanos, educacéo e seguranca publica.

A dinadmicainterna darede baseia-se nos fluxos de referenciamento e contrarreferenciamento dos casos atendidos. o
referenciamento € o encaminhamento formal e documentado da vitima entre as institui¢des da rede, que deve primar pelo
sigilo absoluto de dados pessoais; por suavez, o contrarreferenciamento assegura que o 6rgao de origem receba o retorno
informacional sobre as providéncias adotadas para monitorar 0 caso e impedir a descontinuidade da protecao.

No ambiente escolar, o fluxo de encaminhamento para criancas e adol escentes vitimas de agressoes exige 0 acionamento
do Conselho Tutelar e do Ministério Publico.

Para além dos canais formais, o atendimento deve contemplar a elaboracéo, de forma pactuada entre o profissional
atendente e a vitima, de um plano individual de seguranca com estratégias de autoprotecao e diretrizes de acdo imediata
caso ocorra o descumprimento de medidas protetivas judiciais ou uma escal ada repentina das ameagas.

M P como pega-chave na fiscalizacdo

A atuacdo do Ministério Publico é imprescindivel paraa corretaimplementacdo do Formulario Rogéria e para a superacéo
da subnotificag&o. Por isso, o Grupo Nacional de Direitos Humanos do Conselho Nacional dos Procuradores-Gerais de
Justica recentemente editou enunciado a orientar a atuac&o ministerial:

“ O Formulario Rogéria é instrumento indispensavel & analise de risco de LGBTIfobia, cabendo ao Ministério
Publico (i) zelar por sua aplicacéo pela autoridade policial, podendo requisitéd-lo quando ausente nos inquéritos
policiais, ou aplica-lo subsidiariamente; (ii) fundamentar medidas de urgéncia e adequacao tipica a partir dos
indicadores registrados; (iii) garantir que a instrucéo processual respeite os dados afirmados pela vitima, com
eventual retificacéo de autuagdes e vedacao a revitimizacédo no ambiente judiciario; (iv) articular a capacitacao
humanizada e antidiscriminatéria da rede de protecdo; e (v) fomentar a instalacéo de unidades policiais
especializadas.”
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Essadiretriz € essencia paracompelir as delegacias — que s80 a porta de entrada da violéncia LGBTIfobica— a
adotarem o Formuléario Rogéria e superar os filtros policiais discricionérios que tendem a desqualificar a motivacéo
discriminatéria do delito no inicio da persecucdo penal.

Conclusao

A consolidagdo do Formul&rio Rogéria representa um avango necessario para o enfrentamento da LGBTIfobia
institucional que historicamente vitimiza a populagdo LGBTI+ no Brasil.

Ao estruturar critérios técnicos objetivos e unificados para a avaliacéo de risco, o Formulério fornece ferramentas
importantes para que delegada/os, promotora/es de Justica, defensora/es e juizales adotem medidas céleres e qualificadas
para a protecéo das vitimas.

Paraisso, exige-se 0 engajamento continuo do sistema de justica naformacdo de servidorales, na expansdo de delegacias e
centros de acol himento especializados e naintegragéo tecnol 6gica de seus sistemas a Plataforma Digital do Poder
Judiciério.

[1] O instrumento homenageia a atriz, cantora e apresentadora Rogéria Barroso Pinto (1943-2017), que se autodefinia
publicamente como “atravesti dafamiliabrasileira’.

[2] MPF no Acre recomendainclus3o de dados de violéncia contra populagdo LGBTQIA+ no Sistema U?nico de
Seguranc?a Pu?blica. Rio Branco, 07 jun. 2023. Disponivel agui.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2026-j un-05/f ormul ario-rogeria-e-papel -do-si stema-de-j usti ca-na-protecao-de-direitos-Igbtqia/
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